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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO

Ao
Ilmo. Sr. Prefeito 
Processo nº 1650/2012
De acordo com a legislação municipal vigente, encaminho os autos para homologação do Pregão Presencial nº 04/2013, que teve como vencedora a licitante LE GARÇON ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, por ter apresentado a melhor oferta.
Conforme consta nos autos, o preço médio mensal dos serviços licitados é de R$ 267.080,86 (duzentos e sessenta e sete mil, oitenta reais e oitenta e seis centavos). Negociando com a com a licitante detentora do menor preço, chegamos ao valor global mensal de R$ 207.000,00 (duzentos e sete mil reais), valor este inferior ao preço médio, demonstrando com isso a economicidade alcançada com a modalidade licitatória utilizada.
Por tais razões, ADJUDIQUEI o objeto da licitação à LE GARÇON ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, pelo valor global mensal de R$ 207.000,00 (duzentos e sete mil reais), e valor anual de R$ 2.484.000,00 (dois milhões e quatrocentos e oitenta e quatro mil reais), submetendo-o à vossa apreciação e posterior Homologação.

Rio Grande da Serra, 19 de junho de 2013.
Rosangela Maria Vieira da Silva

Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1650/2012
PREGÃO Nº 04/2013

 MERENDA ESCOLAR E REFEIÇÃO PARA A CASA ABRIGO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA SR. LUIS GABRIEL FERNANDES DA SILVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e do disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 combinado com o Decreto Municipal nº 1.662/06 no art. 6º inciso III, HOMOLOGA o resultado da licitação, onde a Sra. Pregoeira adjudicou os objetos da licitação descritos no anexo I do edital e Registro de Pregão, à licitante LE GARÇON ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, pelo valor mensal de R$ 207.000,00 (duzentos e sete mil reais), e valor global anual de R$ 2.484.000,00 (dois milhões e quatrocentos e oitenta e quatro mil reais),
Rio Grande da Serra, 20 de junho de 2013.

LUIS GABRIEL FERNANDES DA SILVEIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA

